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ANEXO 2 – Relação da Documentação Jurídica a ser apresentada ao BNDES
A.
PARA A APRESENTAÇÃO DO PLANO DE NEGÓCIOS
A.1
Relativos à Postulante de colaboração financeira e à Empresa controladora ou integrante do grupo controlador.

1.
Estatuto ou Contrato Social, acompanhado dos atos constitutivos e/ou modificativos (transformação de sociedade LTDA em S/A), oficialmente arquivados e publicados.

2.
Atas das Assembléias Gerais realizadas nos três últimos exercícios e, se for o caso, Ata da Reunião do Conselho de Administração em que houver sido eleita a diretoria em exercício, oficialmente arquivadas e publicadas. (Observação Geral 13.a)

3.
Tratando‑se de sociedade de capital autorizado: ata da Reunião do Conselho de Administração em que houver sido aprovada a última emissão de ações dentro do limite do capital autorizado.

4.
Demonstrativo da constituição do capital social, conforme modelo nº 1 (anexo).

5.
Demonstrativo da composição acionária da empresa, conforme modelo nº 2 (anexo).

6.
Relação das empresas controladas, bem como das empresas coligadas à postulante da colaboração financeira, com indicação dos correspondentes percentuais de participação no capital votante e no capital total.

7.
Ata da Assembléia Geral em que houver sido aprovada emissão de títulos conversíveis em ações, acompanhada de cópia da correspondente escritura de emissão.

8.
Cópia dos Acordos de Acionistas, acompanhada de declaração da Empresa, informando se tais acordos se encontram averbados nos seus livros de registro, bem como minutas de Acordos ainda não celebrados ou declaração dos acionistas controladores, de inexistência desses Acordos.

9.
Cópia dos contratos (ou de suas minutas, se ainda não celebrados) celebrados com estrangeiros que participem do capital social da Empresa, ou declaração de sua inexistência.

10.
Cópia dos contratos (ou de suas minutas, se ainda não celebrados), celebrados com estrangeiros, que impliquem em transferência de tecnologia ("know‑how", "Engineering", Acordos de Licença, Assistência Técnica, etc), e correspondentes certificados de averbação no INPI e no BACEN, ou declaração de sua inexistência.

11.
Cópia do instrumento de Convenção de Grupo de Sociedades, celebrada nos termos da Lei nº 6.404, de 15.12.76, ou declaração de inexistência dessa Convenção.

12.
Relação e contratos sociais / estatutos de empresas que comercializem os produtos cujo direito de propriedade pertença à BENEFICIÁRIA e nas quais esta última ou seu(s) acionista(s) detentor(es) do controle direto ou indireto, detenha(m) participação no capital social.

13.
OBSERVAÇÕES GERAIS:

a)
Deverão ser apresentadas, juntamente com as atas das Assembléias Gerais de que trata o item 2, cópias das folhas do livro de "Presença dos Acionistas" relativas àquelas Assembléias, sempre que o capital social da Postulante ou da Empresa controladora ou integrante do grupo controlador for pulverizado.

Considera‑se capital pulverizado aquele em que nenhum acionista ou grupo de acionistas vinculados por acordo de voto detenha a maioria do capital votante.

b) Poderão ser solicitados outros documentos que sejam julgados indispensáveis ao enquadramento da operação.

Adicionalmente à documentação jurídica, são necessários CPNJ e CPF dos acionistas para fazer o cadastro.

M O D E L O  Nº 1
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Pela Empresa


___________________________________


(nome e cargo)

M O D E L O  Nº 2
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Posição em:
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(*) Se algum acionista for pessoa jurídica, preencher os modelos nº 1 e 2 com relação a ele.


Pela Empresa


_________________________________


(nome e cargo)

B.
PARA A ANÁLISE NO BNDES

(Manter contato com BNDES, antes de apresentar certidões que tenham prazo de validade)
B.1
Relativos à Postulante da colaboração financeira: 

1.
Cópia dos contratos (ou de suas minutas, se ainda não celebrados) de Transferência de Tecnologia ("Know‑how", "Engineering", Acordos de Licença, Assistência Técnica, etc.) e correspondentes certificados de averbação no INPI e no BACEN, bem como dos contratos de comercialização (franquia, concessão de venda com exclusividade, etc.), ou declaração de sua inexistência.

OBS.: Deverão ser solicitadas somente cópias dos contratos que não tenham sido apresentados quando da apresentação do Plano de Negócios.

2.
Certidões de todos os Distribuidores (inclusive dos feitos trabalhistas, da Fazenda Pública da União, do Estado e do Município) da Comarca do domicílio da Empresa e da Comarca da situação dos bens oferecidos em garantia, abrangendo os últimos 20 (vinte) anos (se a certidão for positiva, poderão ser solicitados esclarecimentos, mediante a apresentação de certidões dos cartórios onde os feitos distribuídos estejam sendo processados).

3.
Certidões de todos os Distribuidores de Protestos de Títulos, ou, na sua falta, de todos os Cartórios de Protestos de Títulos da Comarca do domicílio da empresa e da Comarca da situação dos bens oferecidos em garantia, abrangendo os últimos 5 (cinco) anos (se a certidão for positiva, poderá ser solicitada a apresentação de certidões dos cartórios competentes, relativas a apontamentos constantes das certidões dos Distribuidores).

4.
Relação de Cartórios da Comarca referidas na letra B.1, itens 3 e 4, emitida pelo órgão competente.

5.
Certidões comprobatórias de que a empresa está em dia com os tributos estaduais e municipais.

OBSERVAÇÕES:

a) Quando a empresa já houver apresentado as certidões referidas na letra B.1, itens 3 e 4, em decorrência de operação anterior, as certidões poderão abranger período a partir da data‑limite consignada nas certidões apresentadas anteriormente.

b) As certidões referidas na letra B.1, itens 3, 4 e 6, emitidas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas pelo prazo de 90 dias, contado a partir da sua expedição.

B.2
Relativos à empresa controladora ou, a critério do BNDES, integrante do grupo econômico a que a postulante de colaboração financeira pertença:
1.
A documentação referida na letra B.1, itens 2, 3, 4, 5 e 6.

B.3
Relativos aos terceiros prestantes de garantia real (caução de ações): 


1.
A documentação referida na letra B.1, itens 3, 4, 5 e 6.

B.4
Relativos às garantias pessoais (fiadores):
1.
Carta da Postulante indicando garantias pessoais, acompanhada de declaração das pessoas indicadas de que aceitam o encargo.

2.
De pessoa física:

a)
Certidão de nascimento ou casamento, com averbação de separação judicial, divórcio ou qualquer outra, se houver;

b)
Certidões emitidas por todos os Cartórios do Registro de Interdições e Tutelas, correspondentes ao domicílio da pessoa física, se não for administrador da Postulante ou de sociedade interveniente;

c)
A documentação referida na letra B.1, itens 3, 4 e 5.

C.
PARA A ASSINATURA DO CONTRATO
C.1
Relativos à Postulante da colaboração financeira:
1.
Certidão Negativa Débito ‑ CND, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social ‑ INSS (art. 47 da Lei nº 8.212, de 24.07.91).

2.
Comprovação de que a empresa está em dia com a entrega da Relação Anual de Informações Sociais ‑ RAIS (art. 362, parágrafo primeiro, da CLT e Decreto nº 76.900, de 23.12.75).

3.
Comprovação de que a empresa está em dia com as obrigações relativas ao FGTS, mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal (Lei nº 9012, de 30.03.95; Lei nº 8.036, de 11.05.90).

4.
Comprovação de quitação com os tributos e contribuições federais, inclusive FINSOCIAL e PIS/PASEP, a ser feita mediante a apresentação de certidão de quitação de tributos e contribuições federais expedida pela Receita Federal, ou de declaração da empresa, firmada por seus representantes legais ou procurador bastante, conforme modelo nº 3, em anexo (art. 1º, inciso V e parágrafo 1º, alínea "c", do Decreto nº 99.476, de 24.08.90).

C.2

Relativos aos prestadores de garantia pessoal (pessoa física).

1.
Declaração de Quitação de Tributos Federais administrados pelo Departamento da Receita Federal, conforme modelo nº 4, em anexo (art. 1º, inciso V e parágrafo 1º, alínea "c", do Decreto nº 99.476, de 24.08.90).

2.
Os documentos citados na letra C.2 desta relação.

D.

PARA LIBERAÇÃO DE CADA PARCELA DO CRÉDITO

1.
Certidão Negativa Débito ‑ CND, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social ‑ INSS (art. 47 da Lei nº 8.212, de 24.07.91).

2.
Comprovação de quitação com os tributos e contribuições federais, inclusive FINSOCIAL e PIS/PASEP, a ser feita mediante a apresentação de certidão de quitação de tributos e contribuições federais expedida pela Receita Federal, ou de declaração da empresa, firmada por seus representantes legais ou procurador bastante, conforme modelo nº 3, em anexo (art. 1º, inciso V e parágrafo 1º, alínea "c", do Decreto nº 99.476, de 24.08.90).

MODELO Nº 3
DECLARAÇÃO
Declaramos, para efeito do disposto no art. 1º, inciso V e Parágrafo 1º, alínea "c", do Decreto nº 99.476, de 24.08.90, que a empresa .................................................. acha‑se quite com a Fazenda Federal, quanto aos tributos e contribuições federais, inclusive às obrigações relativas ao Fundo de Investimento Social / Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade - FINSOCIAL / COFINS e ao Fundo de Participação PIS/PASEP, assim como a multas e outras imposições pecuniárias compulsórias.

Estamos cientes de que o Parágrafo 2º do Art. 1º do Decreto referido determina a aplicação das sanções civis, administrativas e criminais cabíveis, na hipótese de falsidade da declaração.


..................., .... de .......... de 20...


________________________________
________________________________


(Nome da Empresa / C.G.C.)

MODELO Nº 4
DECLARAÇÃO
Declaro, para efeito do disposto no art. 1º, inciso V e Parágrafo 1º, alínea "c", do Decreto nº 99.476, de 24.08.90, que estou quite com a Fazenda Federal, quanto aos tributos e contribuições federais, inclusive multas e outras imposições pecuniárias.

Estou ciente de que o parágrafo 2º do art. 1º do Decreto referido determina a aplicação das sanções civis, administrativas e criminais cabíveis, na hipótese de falsidade da declaração.


..................., .... de .......... de 20...


________________________________
________________________________


(Nome e C.P.F.)
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